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Endereço: Praça da Bandeira. s/n° - Fone(51)3715-9510 - Cep 96.901-906- Santa Cruzdo Sul - RS

DECRETO N° 7.297, de 29 de janeiro de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, INCLUI EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE NA LDO 2008 (LEI N° 5.300, DE 20
DE DEZEMBRO DE 2007) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Vice-Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul,
em exercíciodo cargo de Prefeito, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigore
em conformidade com o artigo27, da Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, e o §1°,do artigo 3o,
da Lei n° 5.314, de 08 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 267.436,49 (duzentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta e
nove centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS -
FMS - UNIÃO
1203-1030101072.091 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO - FINANCIAMENTO
AOS CENTROS DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR COM RECURSOS DA UNIÃO
3.1.9.0.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS (0441) R$4.060,49
3.3.9.0.14.00.00.00 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL (0442) R$ 10.000,00
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO (0443) R$35.000,00
3.3.9.0.32.00.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (0444) R$ 40.000,00
3.3.9.0.33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (0445) R$ 15.000,00
3.3.9.0.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
(0446) R$5.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(0447) R$55.000,00
3.3.9.0.46.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (0448) R$ 33.120,00
3.3.9.0.47.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (0449) R$ 2.000,00
3.3.9.0.49.00.00.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE (0450) R$1.700,00
3.3.9.0.92.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (0451) R$ 556,00

1203-1030101071.064 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO - FINANCIAMENTO AOS CENTROS DE
REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR COM RECURSOS DA UNIÃO
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (0452) R$ 66.000,00

SOMA R$ 267.436,49

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
o superávit financeiro de recursos vinculados, existente em 31 de dezembro de 2007, conta n°

35.220-9 do Banco do Brasil S. A ., conforme demonstrativo anexo R$ 267.436,49
SOMA R$ 267.436,49

Art. 3o - Fica incluído no Anexo de Investimentos da Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, no Projeto n° 1.064 -
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ASSISTÊNCIA MÉDICA E
SANITÁRIA À POPULAÇÃO - FINANCIAMENTO AOS CENTROS DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO
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Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96 901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 7.297, de 29 de janeiro de 2008.

TRABALHADOR COM RECURSOS DA UNIÃO: computador com monitorde LCD (10); estabilizador
(10); aparelho de ar condicionado (04); aparelho de ar condicionado split (01); aparelho datashow
(01); espelho para fixar em parede (01); suporte com rodízio para espelho (01); mini-gravador portátil
digital (01); estufa para folhas de ofício (01); veículo (01); mesa para refeitório (01); gaveteiro móvel
(01); escrivaninha com gavetas (01); arquivo de aço com gavetas (01); rack para TV e vídeo com
fechadura (01); estante mostruario (01); roupeiro de aço (escaninho) (01); rádio gravador com CD e
microfone embutido (01); TV (01); escada de metal (01); furadeira elétrica (01); apoio para pés (06);
porta-textos (12); suporte duplo porta halteres (01); exercitador de ombro shoulder flex (01);
impressoras (04); projetores (02).

Art. 4o -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 29 de janeiro de 2008.

HELENA HERMANY

Vice-Prefeita Municipal 8
no exercício do cargo de Prefeito §

o,

Registre-se, publique-se e

CARLOS AUBÉRTO HAAS

Secretário Municipal de Administração o
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